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Gramado, 06 de Abril de 2023.

 

Ofício Geral nº 003/2023

Assunto: Diligência - PLO 019/2023

De: JANDIR FRAGA ANORTE/

 

Para: Sr. Prefeito Nestor Tissot

Para: Sr. Prefeito,

À pedido da Comissão de Legislação e Redação Final, a qual, no uso de suas atribuições legais, na
análise do PLO 019/2023, o qual requer autorização legislativa para “Solicitar a ATA do repasse
financeiro ao projeto do Lar de Idosos Maria de Nazaré.", que foi protocolado nesta Casa
Legislativa em 31/03/2023 e lido na sessão ordinária de 03/04/2023, seguindo para essa Comissão
em 06/04/2023. Requer que seja enviado a ATA do Conselho de Assistência Social, no qual
autorizou o repasse financeiro a Instituição mencionda acima.

Diante do exposto, consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que
representam os interesses da comunidade e tem o dever de primar pelo cumprimento das normas
legais e de exercer o controle externo do Poder Executivo, solicitamos prestar as informações
requeridas, no sentido de esclarecer as dúvidas suscitadas por esta Comissão, para melhor
compreensão sobre a proposição em análise

Colocamo-nos à disposição para o necessário, reiterando votos de estima e consideração.
Atenciosamente,
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__________________________

Celso Fioreze

Presidente do Legislativo Municipal

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Gramado

Sr. Nestor Tissot
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